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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.231/2023, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 299/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal 

de Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR o Sr. ANDERSON LIMA GOMES, CPF: 

097.552.564-66, do cargo de provimento em comissão de Secretário de Gabinete, 
símbolo SG5, com lotação na Procuradoria Geral do Município, nomeado através 

da Portaria n°516/GAPRE de 01 de setembro de 2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 301/GAPRE, DE 26 DE ABRIL DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAGNA JUCIENE DE MELO 
SILVA, Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2021001, como Gestora do 

Contrato Nº 00096/2023 - celebrado com a empresa MC ALIMENTOS 

MINIMERCADO LTDA. 

 
Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 

III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2023 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 302/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JUDSON WAGNER DE 

FARIAS E SOUZA, ocupante da função de Zootecnista, lotado na Secretaria 
Municipal Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no 

período de 24/04/2023 a 23/05/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 24 de abril de 2023. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 303/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 
matricula 2020090, Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 

como Gestor do Contrato Nº 00098/2023 - celebrado com a empresa 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 
III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 27 de abril de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito, 
 

 

PORTARIA Nº 304/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCINILDO ALVES 

DIOGO, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, 
com o primeiro período convertido em espécie e o segundo período a ser gozado de 

16/06/2023 a 30/06/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 305/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA HILDILENE 

FIALHO MIRANDA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2019/2020, com o primeiro período convertido em espécie e 

o segundo em acordo com a Secretaria Administração. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 306/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ DOS 

SANTOS MATIAS, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 10/04/2023 a 09/05/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 10 de abril de 2023. 

 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 307/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal VANILDO SOARES DE 

ARAÚJO, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador (a) da Divisão de Arte 

e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 
26/04/2023 a 25/05/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 26 de abril de 2023. 

                              

                  
 Cuité-PB, em 27 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

  

PORTARIA Nº 308/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 
 

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 278/GAPRE, DE 13 DE ABRIL 

DE 2023.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Tonar SEM EFEITO a Portaria n° 278/GAPRE de 13 de abril de 

2023, publicada no DOM nº 1.222/2023 de 13 de abril de 2023. 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 27 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 309/GAPRE, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ARILTON DE MACEDO 

FARIAS, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Transportes, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, com o 

primeiro período sendo convertido em espécie e o segundo período a ser definido 

posteriormente, em acordo com a Administração. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br
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